
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas/  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00.01-51                /

\

• --  -i-R-EFÉ±i.üü ri-uHPÀLiíÉ ÚÃL-ENTE - Es-Tib'Ó D_A_B_A_HÍA_= c-õii_rRÃfo NÔ_ÕT3-/Íõ2õ____

Contrato   que   entre  si   fazem,   de   um   lado,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE,   instituição   de   direito   Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   NO    13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,    NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48,890-000,   representado   neste   ato   pelo  SrC)   Prefeito   Mimicipal  Marcos  Adr/'ano  cJe
O//'ve/'ra Aracíjo,  portador  do-ÇPF  nO  560.617,575-40  e  RG  nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domiciliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO  '31,    Dionísio    Mota,    Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada

CONTRATANTE  e,   do  outro  !ado  a  empresa  RENILDO  ALMEIDA  LIMA  -  ME,   estabelecida  na  Rua  Jose
Bonifácio,    nó    17,    Bairro:    Centro,    Cidade:    Valente   -    BA,    CEP:    48.890-000,    inscrita    no   CNPJ   sob    nO

O7.920.467/0001-07,  através  d() seu  representante  legal  o  Sr.  Ren/'/do A/me/'da  í/'ma,  portador da  Carteira
de    ldentidade    nO    O8.875,924-57,     espedido    por    SSP/BA    e    CiF    nO    OO7.048.975-04,    denominada
CONTRATADA,    observado    o  ,PREGÃO     PRESENCIAL    -    SRP    NO    O8-OO8/2019    e    PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  59/2019,  mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

CLAuSuLA  PRIMEIRA -  OBJETO. :TL_l

Í.

i.1   -   Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   kits   de   Cestas   Básicas   destinadas   a
distribuição   á   famílias   carentes   com   entrega   na   sede   e   zona   rural   para   atender   as   necessidades   da
Secretaria  do  Trabalho  e  DesenvoMmento  Social  e  adadanía  deste  Município.

PARÁGRAFO  ÚNICO   -  São   partes   integrantes  deste  Contrato  como  se   nele  transcritos  estivessem   o
Edítal  do  Pregão  Presencia!  -  SRP  nO  O8-008/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Administratívo  nO  59/2019.

rc1_ÁüsÜ_LÀ- _s-EéÚ-riííÀ__= _piÍÃ2o-Dt_É¥ÉcüçÃÕ _Dó -ó-Ê-JEiÓ-  ---- --- : ---  - - L- -.:i - --- ---=  -.=---i,, __ t,
2.1-   O   Contrato   ter-á   vigência   até   31   de   dezembro   de   2020   contada   a   partir   de   sua   assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
límte  de   60   meses,   após   a  verificação   da   real   necessidade   e   com  vantagens   para  a  Administração   na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  incíso  ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no
tocante  ao  seu  objeto.

íõi_Áusij_L.Á tER_éÉIÉÀ --b_õ__p_RiÇ_óÉ-Fó-Éri-A Í;-E ÉÁiÍÀ-ü-Éfiío-----  -.       --- - ---       T      _  -T---
3.-i=--õ_'preío 'ésFrh_aiõ  a _sé_r  p_aõo  a_ _co_niiat_áiã _é  aETiiij-ã3T7Tg3ri5 ttrih-ra-eifãs  riirs_età'c;h_fos_e'
cinquenta  e  três  reais  e  quinze  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,
através  de  transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  3O  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haJ'a   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descrlminar  os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  c)bra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   ínstituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATA NTE.

3.4  -  Em  caio  de  impossíbílidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pe!as  custas
das  tarifas  bancárías  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  O':  preços  acordados  compreendem  todos  c)s  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

iCl_Á_USULA-QUARtÁ-=-DÀ- D_O_TA_çÃO OÉ_ÇA_M_EiíTÁkIA ___   _ ___- --  -  ___,_-'   - -J _'`_- ,   _','-_-
4.1  - As despesas  de"rrentes  da  execução  deste  mtrato  correrão  p" conta  da  DOTAÇÃO:--      '  ------
\===____.==:_=±_=_=:_=_  _±__   +__   _*j____._  _=       _    ±   -__\-  _  _--------=----__---------.=----   -

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  FUNDO  MuNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIA-L

Praça  Getúlío  Vargas/   nO  O1,  Centro,  Valente-B

•_,::..--       -.c-



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

PROJETO/ATIV.:  2064  -  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIOS  EVENTUAIS

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9,0.32.00  -  MATERIAL  DE  DISTRIBUIÇÃO  GRATuITA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

CLÁUSULA  QUINTA -  DAS  OBRIGAçõES  DA  CONTRATANTE
5.i  -  Observar fíelmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instr_Imento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

CLAUSULA SEXTA
O

O

-_ i5TAS  OBRIGAÇõ ES  DA CONTRATADA.
6.1  -  Observar fielmente  as cláusulas  e  condições  estípuladas  por força dest_e i_n_:tfu_ri€fit_o._ _   _
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedída  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.
6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,   diretamente  a  Contratante  ou   a  terceiros,   decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

Í€_LÁÜS_ÜLA- SÉi'I üA=_- _õÃ_S sÀ_R_¢ õ _ES PA_RTÃTõ _C_ÃS_Ol5TE_I NAD I M P LÉM_ÉNfÕ:
7.i    -    Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Lei     Federal    8.666/93,    nc)    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

CLÁUSÚiA  OITA_VA -  DA  RESCISÃO
STi  -  O  déscumprimento  das  condiçõe;  ora  _aJ'ustadas,   que  impliquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Admnistração,
conforme  a  legjslação  aplicável.

íCLAUSU LA NONA _  DÀ FÍS_CALIZAÇÃO
9.i   -  Todos  os   produtos/servl desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeítura,   através   de

prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e   tudo   facilitar   para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a   sua  função   e  com   ela   entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos   ligados  aos

produtos/serviços  contratados.
9.2   -   As   comunicações   entre   a   fiscalízação   e   a   fornecedora   dos   produtos   serão   sempre   por   escrito.

Quando    por   necessidade    ou    conveniência    do    serviço,    houver   entendimentos   verbais,    estes    serão
confirmados  por escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após os  mesmos.
9.3  -  A  fiscalização  p()derá  aplic.ar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquertempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o

r,itmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa  aumente  sua  segurança,
ncia  e  quallclade  de  modo  a  assegurar  o  cumprmento  c]os  seMços.  Amda  que  occ)rra  caso  fortuito



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praçã  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

ou  de  força  maior  ou   qualciuer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exiglr

que  a  contratada   lntensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extrac)rdinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos  obJ'etos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  dimnuí  nem  excm  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade
e  correta  execução  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  ''diário
dc)s serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  cle todas  as  ocorrências verificadas  durante  a
exec.ução  dos  trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma   do
Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servídor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,    em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,    determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)  transmitir  ao  contratado   instruções  e  comunicar  alterações  de   prazos  e  cronogramas  de   execução,

quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,   dos  incidentes  e  ocorrências  da   exec.ução  que  possam  acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, J'unto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)    promover,    com   a    presença    da    contratada,    a   verificação   da    exec.ução   já    realizada,    emitindo   a
competente  habílitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    físcalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
licitação,  bem  c.omo  o  regular cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependêntias,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou   que  venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratadô/   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenclárías,   bem   como

qualquer  c)utra  que  tal  fato  ímponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquertempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou   omissão,  total   ou   parcial,  da  fiscalização  do  contratante,   não  exímirá  à  contratada  de
total  respc)nsab"idade  na  execução  do  contrato.

-  DO  REAJUSTE,  DOS ACRESCÍ_M_õS_E__S_Ú_[l_kESSõES)_ É t:_I_ri_Ãit üús-iTri- -b
preços   poderão1O.1   -   Os ser  reajustados  pelas  Partes  de comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação

ordinária  conforme  variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,   no  montante  de  até  25%   (vinte  e  clnco   por
cento)    do    valor   inicial    atualizado    do    Cc)ntrato,    de    acordo    com    os    parágrafos    primeiro    e   segundo
constantes  do  Art.   65  da   Lei   nO   8,666/93.   Nenhum   acréscimo  ou  supressão   poderá   exceder  os  llmites
estabelecidc)s  em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados  entre os  Contratantes.

éLÁÚsuLA DÉclriAiiEM_Éi__R_A_-_Íi_Às DlsposlçõÉS ÍÍiFA_I_s___   _  _ ___1_1._1 _-'Õ-s-_tribu_tos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou   indireta  da

exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,

execução  dos  serviços,  serão
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SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
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11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
LeÍ  N.0  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
n()  que  couber.

íÍ:-LÁÚSÚ--LA béé-ÍiJI-Ã- sÊ-a - DA suBcoN_riAi.AÇÃo
i_2_,_i_-_A  Contratida  não  poderá  subcontratar,  ceder  ó_u 'tran_s_ferir,  tofal  ou  iarài_á1_riiêfiTe_, _ol;bl,eto _ae_ste
Contrato,

O

UNDA

lCLÁüS_ÜLA DÉCIMA i-ERti-EI_R_Á - _Di5TS_C_Ã5ÕTS_õMISSOS  _____    -
i3.i  --_A rexecução  deste_cohtr:to,   bem  como  os  casos  nele  omissos,s eii6_ _r-e-g_uTãForia_s__ci á u_s l ía_s
contratuais  e  pelos  preceitos  de   Direito  Públíco,   aplicando-lhes,  supletivamente,   os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito   Privado,   na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  doArt.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

Cl_ÁÚS_Úü DÉCIMA Q_U_Á_RTA_-__b_ó  Fó_R-ó - -_---__ -- -_______-`__-
de  Valente  -   Bahia,   com   renúncia  de  qualquer14.1  -  As  parte_s  elegem   o  foro  d:  _Com_-a-rc_a-

mais   privilegiado    que   seja    para    dirimir   quaisquer   dúvidas    que   surgirem    na    execução    do    presente
lnstrumento.
i4.2  -   E,   para   fírmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre  si,   ajustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vías  de  igual  teor  e  forma,   para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai

pelas  partes  assinado,  as  quais se  obrigam  a  cumpri-lo,

Valente -  Bahia,  24 de fevereiro  de  2020.

CONTRATANTE:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA-

.   ,-:.:.---   -..

Marcos Adriano
P refeito

d     Oliveira  Araújo

FORNECEDOR:

---- : '---- ---:
ALMEIDA  LIMA -  ME

Ll#Á# oá-/úMhk)
enildo  Almeida

Representa nte  legal

TestemunhaS:                                ÁZN(f"í€.ffMfí4_Jí24___5-±±±1ÍI4_

Nome.,         fl

cJJIF/P!SJ,,    óff#0  / //7- t/ -:..`:j!..:'  J    '!.``.`..:.  :-`-`.`;..:,...-:   /I

Praça  Getúlio  Vargas/  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:   Eventual   contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   kits  de  Cestas   Básicas   destinadas  a
distribuição   á   famílias   carentes   com   entrega   na   sede   e   zona   rural   para   atender   as   necessidades   da
Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  e  Cidadania  deste  Município.

DA DOTAÇAO  ORÇAMENTARIA

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.10.OO  FUNDO  MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
PROJETO/ATIV. :   2064  -  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIOS  EVENTuAIS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.32.00  -  MATERIAL  DE  DISTRIBUIçÃO  GRATuITA

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

LOTE   O1:   2.400   KITS   DE   CESTA   BÁSICA   PARA   FAMÍLIAS   ACOMPANHADAS   PELO   PAIF  A   PARTIR   DE   5
MEMBROS

ITEM QT. UNID. DESCRIMINAçÃO  DA CESTA  BÁSICA RS  UNIT. [lS TOTAL

1 963 KG AÇÚCAR  CRISTAL  IKG 2,10 2.022,30

2 963 KG FEIJÃO  CARIOCA  IKG 5/40 5.200,20

3 963 KG ARROZ  AGULHINHATIPO  1   1KG 2J5 2.648,25

4 963 KG FARINHA  DE  MANDIOCA  TORRADA  IKG 3,00 2.889,00

5 963 UNID ÓLEO  DE  SOJA  900ML 3,90 3.755,70

6 963 PC LEITf.  EM  PÓ  PACOTE  200G 4,25 4.092,75

7 963 PC FLOCÃO  DE  MILHO  500G 1,30 1.251,90

8 963 PC CAFÉTORRADO  E  MOÍDO  250G 4,20 4.044,60

9 963 PC BISCOITO  SAL  E  ÁGuA 400G 3/00 2.889,00

10 963 PC BISCOITO  DOCE  400G 3,60 3.466,80

11 963 PC MACARRÃO  FINO  TIPO  ESPAGUETE  500G 1,55 1.492,65

TOTAL  GERAL RS 33.753,15

Valor  Total:   R$  33.753,15   (trinta   e  três  mil   setecentos  e  cinquenta   e  três   reais  e  quinze
centavos).

Eii=-z=
Praça  Getúlío  Vargas/  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000



CONTRATANTE:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,
BAHIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praçà  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845,896/0001-51

Valente  -  Bahia,  24 de felereiro  de  2020.

For EcEDoR:

Re[resentante  legal

Á-
Testsm"hns,                    ff l                            A'__........;!...:.:./      /-¢....,..-../-_;        ,:.    /

N(fJm(íe;.   %MHl/   /.#A_f__fr;/ZV¢    _ _                   N

C;PFftVO.    t/[Wí/?J/                                     c;lp

Praça Getu"o Wga" 0"entro, lalente-BA  -  CEP:  48.890-OOO

O



Segunda-fei ra

O9  de  Março  de2020

Ano  lv-No38

L[ACí\FO®R[ÁD]
PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE -

üE-ffiSi§`Íú:"i!¥üiS(3itSffiiiffi-:fi-;¥il,iS`&i.`)ç:.ü-,T;`S.¥TSi`ti \]i;.`çl.Ç`:S.l.i-v`l`i..``':.?;l..:ai.ljo `i.ii.
Esta edi!ão  encontra-se  disponível  no  site  www.(liariooficialba.com.br e  garamdo sua  autentlcidade  por certifícado dígital  lGP-BRASIL



ffi#                cARDEAPsUiBR:l;AAc;oENDAEL:ATlpVEAs:oOABJRu::D!]LcA

O

#"Á;TÇRoOÍD6EJ/NoSoCoRjÇ.Ô?                l  COMPROVANTE DcEINDSACsTRÊÃLO E DE SITUAÇÂO?ãJAo3D/E2#6R"M

NC)ME E"PRESARIALRENILDOALMEIDA LIMA

TITULO DO ESTABEl£C"ENTO Ot OME OE FANTASu\)                                                                                                                                                                                                PORTE

MERCEARIA LIMA                                                                                                                                                                                                                 ME

C.ÓDIGO  E  DESC,filOÁO DA ATWIDADE EC.ONÔMICA PRINCIPAL

4I.12-1Ú0 - Comérclo varejfst[' cle mercadorias em geral, com pI-edominància de proclutos al'Imentic'ios - minimercados,
mei.cearias e amazéns

CÓDIGO E DESC[`lçÂO DAS ATTVIDAOES EC.ONÔM!CAS SECuNDÁRLAS

47.63J;J)2 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.82-2-01  _ Comércio `mrejista de calçados

cÓD iGo E DEscRiçâo DA NÀTmEzA JUFiÍDicA
213€ - Empresãrio (TndivíduaI)

LOGRADOURC)                                                                                                                                                                NÚMERO                       COMPLEMENTO

R JOSE BONIFÁCIO                                                                                                     17

cEp                                        BA][tRomis"iTo                                                MuNiclpio                                                                          hF_
48.8g OflOO                                CENTRO                                                                     VALENTE                                                                                         BA

ENDEREço ELEmÓMco                                                                                                               TEi£FoNE-

l a"an@seriaomet                                                                             l   l  W 32".22Z8

ENTE FEDERATrvo REspc)NsA\eL (EFR)

SITUAç^O CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                     DATA DA SITUAçÃC) CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                          1 4/0 3/200 6

MoTwo DE smJAção cÀDAsTRAL

SITuAçÀO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                         DA." DA SITUAÇÃO ESPECIALIliiii_
Aprovado pela  lnstrução Nomativa [\FB nO 1.863,  de 27 (]e dezembro de 2018.

Emitjdo no dia O3/02Í2020 às  11:23:06 (data e hora de BrasÍ'lia), Página..  1/1

mÃ
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE
SECRETARIA MuMCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZEND£

DEpARTAMENTo muMcipAL DE TRIBuTos
•NHN NRÀ

VIGILÂNCIA SANITÁ[tlA

022/2020
--_uoo-. Cctiitríi,uii"¢

61060

lrtsc.  Mimialpal

01147/2008

RENILDO ALMEIDA LIMA ME

07.920.467/OOO1 -07
Name Fantmla

68668460ME

MERCEARIA  L.lMA

O

O

RUAJOSE  BONIFACIO  17   CENTRO   -  VALENTE  -BA

Degcriçào da Taxa

oo5        mEFtcADos E MERcEARiAs

[tESPONSAVEL LEGAL REMLDO ALMEIDA L"A CPF OO7.048.g75-04

ENQuANTO  SÀTISFIZER  AS  EXI GÊNCIAS  DA
IEGISLAÇÃO EM WGOR f]A[tA FUNCIONAàtENTO

D asTOti8?dôFinétoTg?ÜÜo

31/1 2/2020
Data do Emissao

22/0 1 /2020

ftiiÊ;WiANY M]OTÂ SAN"
Oiretora de VÍgilanc!a SsnjtârE

Sec. itiunlcipal de Saúde

D!REToRA MuN. VÍGILÂNcm

o prlESEtTE ALymÀJ]E`n=RÁ_ sER Afi;cAao EM iJJc:AL oE FÁC!L viss!BiuDADE E.AcEsso E DE\fi=RÁ sER
RENC)VAOO ANuA"ENTE CONFO"E DATA 't)E VÉNCIMENtO.

ESTE AWARÂ DE FuNCIONMIENTO PODERÀ SEft CANCEuDO CASÀ tiAJA DESC.uMPRINÉNTO DAS NC)RMÀS
MuNÍCIPÁlS  CONFORhH PREVÉ  O CODIGO  DE  POSTURAS  E OU  TRIBUTÁRIO.
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iriiE{ `
PREFEITuRA    MUNICIPAL DE VALENTE

SECRETARIA MuNICIPAL  DE ADMIMSTRAÇÃO  E  FAZENDÁ
DEPARTAMENTO"uMCIPAL DE TRIBuTOS

s:_    ç`..      `.
I`    .                                                    r
•..= Ã-E±üWdffiffiffi '' -_' *      '-

-         ç=

LTCENCA pARA FuNclc)NAmENTo
ANO  EXERCÍCIO

2020
COD. CONTRIBulNTE

61060
'_,  0114Z/2008

.,-h=_ , ig-Éffi!Ej)o A"EmAlmÂ.'mE

o7,92O.467/¢O'õÍ_é0 7 c--68668460mE

_    MEftCEARIA uMA

DESC'RlçÃO  DE TAXA

o4,i4              S upe,rrii:rcado-s, rh'é_rcàdÕS, m eréeafi'`a_é e simit*es

HoftARicri)E FuNciLoNAmENTo

DAâ__õ8:00 AS,___i8:OOHS.

HORARlO  ESPECIAL DE FuCIONAMENTO

*****±***
'': :-P :.P_¥5±vT:&L'rs^ERRARDEENvoEv%soEAR;AuF:#:#ETciooNcf:RD":EFâ:iL#sEiBvi:iociD"EE:tAocEss(

ESTEÀEi;;&ÉtÕÉ~FüWIPNAMEtWÓ PObERÁ SER CANCEu\OO CASO HAJA DESC"PR"çNTC
:,P,1`é>..;Q:¥'.f.^,SiÍ`.+l.hj'£lP.^_lS CÓ,ttEORl...J:-,PBa`_:É_O.çr`JQ!Ct) C!E POSTIJ_RA,S E C"J mjBift_Á_RicL



EA E,tEELÜA
CAl>CA ECONÕM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:                  o7.92o.467/oooi-o7
Razão  Social:           EMPRESA  CADASTRADA  VIA  GUIA  SIMpLIFlcADA

Endereço:                      CADASTRAMENTO  GUIA  SIMPLIFICADA /  GuIA  sIMpLIFlcADA  / /  /  ooooo-ooo

``-l

O

A  Caixa  Econômica  Federal,   no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.  7,  da
Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a  empresa  acima
identific.ada   encontra-se  em  situação  regular  perante  o   Fundo  de  Garantia  do
Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O   presente   Certificado   não   servirá   de   prova   contra   cobrança   de   quaisquer
débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,   decorrentes   das
obrigações  com  o  FGTS.

Validade:  13/02/2020  a  13/03/2020

Certificação  Número:  2020021303401586820484

Informação  obtida  em  15/02/2O20  16:28:24

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a
verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:  www.caixa.gov.br



BRASIL          '    Acessoàinformação

?8E¥ ftdeffil , ¥q

Participe           Sewiços           Legislação           Canais

IVllNISTERIO DA FAZENDA
ii     Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

O

O

cERTIDÃo posmvA coM EFEITos DE NEGATivA DE DÉBiTos RELATlvc)s Aos TRiBuTos
FEDERAIS  E À Dl'VIDA ATIVA DA uNlÃO

Nome:  RENILDO ALMEIDA LIMA
CNPJ: 07.920.467/0001 -07

[iessalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Naciona!    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem  a  ser apuradas,  é  certificado que:

1. constam   débitos   administrados   pela  Secretaria   da   Receita   Federal  do   Brasil   (RFB)   com
exigibilidade suspensa  nos  termos  do  arl  151   da  Lei  nO  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966  -
CÓdigo   Tributário    NacionaI    (CTN),    ou    objeto    de    decisão   judicial    que    determina    sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda rião vencidos; e

2. não  constam  inscrições  em  DÍvida  Ativa  da  União  (DAU)  na  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto  nos arts. 205 e 206 do  CTN, este documento tem os mesmós efeitos da certidão
negativa_

Esta certidãc) é válida para c) estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados.  [tefere-se à situação do
sujeito passivo no ãmbito da  RFB  e da PGFN  e abrange ínclusive as contribuições sociais previstas
nas  alíneas  'a' a 'd'  do parágrafo  único  do  art_  11  da  Lei  nO 8.212,  de  24  dejulhc)  de  1991.

A  aceitaçãc)  desta  ceridão  está  condlcionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternetj  nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://w\M^/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751 , de 2/10/2014.
Em'itida às O9:29:58 do dia 24/10/2019 <hora e data de Brasílía>.
Válída até 21/04/2020.
Código de controle da certidão: C420.3A36.7BO7.2ABE
Qualquer rasura c)u emenda invalidará este documento_

Nova  Consulta Preparar  pa'gina
[iara  lm[,res5a"o

.eervicos_recefta Jazenda.gov.br/Sericos/certidao/CND Conjunta SegVia/ResültadoSegVia.a sp?Orig em=1 &"po=1 &N l=07920467000 1 07&Senha=          1 /1
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Prefeítura Municipal de Valente
PRAçA GETIJLIO VARGAS, OI  PM\/

Cemro -VALENTE - BA        CEP: 48890-0ÜO

CNPJ:  13.845.89Õ/0001-51

CERl-lDÂO NEGJÀTIVA DE DÉBITOS

Número:  000591/2019.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscricão  Municipal.,

En dereço:

RENILDC) ALIVIEIDA LIMA ME

MERCEARIA LIMA

O11 47/2008 CPF/CNPJ:   07.920.46?/0001-07

RUA JOSE BONIFACIO,  17

CENTRO VALENTE -BA      CEP., 488gO-000

RESSAl_VADO   O   Dl[tEITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR   QUAISQIJER   DEBITOS QUE VIEREM A SER

APuRADC)S  POSTERIORMENTE,   É     CERTIFICADO   QuE,  ATÉ  A  PftESENTE  DATA,   NÃO  CONSTAM   DÉBITOS

T[1IBUTÁR]OS DC) CONTRIBUINTE AC[MA CITADC) PAFtA COM ESTE MUNICÍPIO.

Obsewação:

*±±***m:+:*k*.+:::::: > :::********+*******mH±****m:#*** :>>: :***t*+**+m***********.i:*±± = : : =***************±*******+****±+±****±**+**********

:===::::=:::::::::::=::=:::::::::=:=:: =:=:::::=::::::::::=:::=::::::::.---+:::::=:L::::::::=:LL:::::=:::::=L:::::=L:L:::=:::LL::-:-:_:=i::L::

+:::=::=:::::L.=LJL.:=::::::::::LL_:::=:::=::::::::::::::=L-L-:=:::=:::L::::L::=:=: ::L=::::====::::=:L=::::==::L======::::::::==:==:::L==:===:=

-::-:L-_-:Li-=--:--=*-:-_:::::LL-::_::::_L::::::_::_:±LLLLLLL:L:::L:::iLJ_J_lnLLLLL:L_LnL---LL-::,.__::__::=_-L------í-ii-i-ii--i

Esta certidão foi emitida em             O5/12/201 9 com base no CÓdigo Tributário Municipal.

O ceridãcwá"da até:  04/03/2020

Esta cer[idão abrange somente a lnscrição Muiiicipal acima identíficada.

CÓdigo de controle desta ceriidão:  0600004519110000000149090000591201912050

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está cc)nc]iclonada à verificação de sua
autenticidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Ecc)nômico - Certidáo Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura  ou emenda invalidará este documento.

impresso em o3/o2/2o2o às  ii :22:24
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:áJli,,1C=    '_    d_-    1

I.,ODF.P.   JLi_'-=CIÁR=O
-JUr)TICÀ    DC    T_T=`Ar5+-iT_.i! i

CERTII)ÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome :    RENILDO   AIJMEIDA   I,IMA

(MATRIZ   E   FILIAIS)     CNPJ:    O7_92().467/0001-07
Certidão   no:   3ii3228/2o2o
Expedição:    03/O2/2020,    às   11:22:47
Validade:   31/07/2020   -   180    (cento   e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se           que           RENII,DO          ALMEII)A          I,IMÀ
(MATRIZ   E   FII.IAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   nC>

07.920_467/0001-07,     NÃO    CONSTÀ    do    Banco    Nacional    de    Devedores
Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base  no   art.   642-A  da  consc)1idação   das   Leis   do
Trabalho,   acrescentado  pela   Lei  nO   12.440,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    dc)    Trabalho   e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No   caso  de  pessoa  j.urídica,   a  Certidão   atesta   a  empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais_
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificacão   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFoRMÀção  IMpoRmNTE
Do    Banco   Nacic)nal    de    Devedores    Trabalhistas    constam    os    dados
necessárioE;   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  perante   a   Justiça   do   Trabalhc)   quanto   às   obrigações
estabeLecLàas   em   sentença   conc\enatór±a   transLtac\a   em  juLgaclo   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimeritos    previdenciários,     a    honc)rários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a  recolhímentos  determinados   em  lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

t-j.Ívid  `s    t.    .-T,--_:=¢:s-_,-.L-  :  :     cJ..,_l-.íjr._:-_.i   i+q.bi



GOVERNo Do ESTAJ)O DA BAmA

SECRETARIA DA FAZENI)A

Emissão: 03/02/2020  1 1 :25

Certidão Negativa de Débitos Tributái.ios

(Emiticla  para  os  efeítos  clos  arts,  113  e  114cla  Lei  3.9S6  de  11  de  clozembro  de  1981  -  CÕcligo
Tributário do Estado  da  Bama)

Certídão  NO:  2o2oo369446

RAZÃO SOCIAL

RE}mD o AI,nmIDA Lm¢A

l NSCftl çÃO ESTADuAL CNPJ

068.668.460 07. 920.4 67/0 0 01-07

Fica certificado que não constam,  até a presente data,  pendências de  responsabllidade da  pessoa física c)u jurídica acima
identificada,  relatívas aos tr'ibutos administrados por esta Secretaria.

Esta ceriidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexístência  de débitos,  inclusive c)s  inscritos na  DMda
Ativa,  de competência da  Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda  Pública do  Estado da Balia

cobrarquaisquer clébitos que vierem a ser apurados  posteriormente.

O
Emitida em O3/02/2O20,  conforme  Portaria  nO 918/99, sendo válida por60 dias,  contados a partirda data de sua

emissão.

A AuTENTICIDADE  DESTE  DOCUMENTO  FIODE  SER  COMPROVADA  NAS  INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS  OU  VIA INTERNET  NO  ENDEREÇO  http://\MM^/.sefaz.ba.gov.br

Vá1ida oom a apreser\tação conjunta do oartão oríginal  de inscrição no CPF ou  no CNPJ  da
Secretaria da  Receita  Federal do Ministério da Fazenda.

Págínal  de  1 RclCertidaoNegativa.rpt


